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EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO N.º 45/2019 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 28/2019 

REGISTRO DE PREÇO 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 Av. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 – Bairro São Vicente – Bituruna PR – CEP 84640-000 – 

CNPJ  04.326.257/0001-99 - Fone (42) 3553 8000 – ramal  8019  - E-mail: licitacaofms@bituruna.pr.gov.br 

I - PREÂMBULO 

 

1.1 – A Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 04.326.257/0001-99 através 

de seu Diretor Presidente e Pregoeiro nomeado através da Portaria n.º 002/2018, observadas às disposições contidas na Lei 

Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, e suas alterações, Decreto Municipal n.º 

030/2006 de 20/03/2006, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações, 

torna público a realização de licitação, no dia 06/11/2019 às 09:00 horas marcado no relógio do Departamento de 

Compras e Licitações no Prédio Sede, no endereço Av. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 São Vicente, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, objetivando Registros de Preços, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM. 

 

1.2 - O recebimento dos envelopes, dar-se-á até às 09:00 horas do dia 06/11/2019, no Departamento de Compras e 

Licitações Fundação Municipal de Saúde no endereço acima indicado.  

 

II - DO OBJETO 

 

2.1 – Referente a Registro de Preços para aquisição de Tablet com processador para ser utilizado pelos Agentes 

Comunitários de Saúde em atendimento à população de Bituruna das Unidades Básicas de Saúde, conforme meta da LDO 43, 

45, de conformidade com o anexo I e IV que é parte integrante do objeto. 

 

III - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1 - As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas pelas dotações da Fundação Municipal 

de Saúde de Bituruna a seguir: 

  

2.046.4490.52 - 1000 - 49/2019  ASSITÊNCIA A ATENÇÃO BÁSICA -  

2.046.4490.52 - 1332 - 152/2019  ASSITÊNCIA A ATENÇÃO BÁSICA -   

 

IV - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, e cujo 

ramo de atividades seja compatível com o objeto desta licitação. 

 

4.2. O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte, de 

acordo com o disposto no Art. 47 e 48 § 3o, aplicando-se os dispositivos legais previstos na Lei Complementar 123/2006 e 

alterações da Lei Complementar 147/2014.  

 

4.3.  Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as 

microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do 

“caput” do artigo 3º da referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 
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4.4. Não se admitirá nesta licitação a participação de:  

 

a) empresas que não atenderem às condições deste edital; 

 

b) empresas em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com o poder público no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas 

entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de 

contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça; 

 

c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

d) Agentes políticos e servidores públicos do Município de Bituruna, Estado do Paraná, administração direta e indireta. 

 

e) Empresas de sociedades e empresários que não estejam adaptadas às disposições do Código Civil de 2002, a teor do seu 

artigo 2031. 

 

f) Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 

g) Pessoas jurídicas das quais participem como sócio, gerente e diretores os membros ou servidores do Ministério Público, e 

ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

     

V - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

5.1 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste pregão, devendo protocolizar o pedido junto ao 

pregoeiro, na Av. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 – Bairro São Vicente – Bituruna, que deverá decidir sobre a 

petição no prazo de 01 (um) dia útil. 

 

5.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

5.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do pregão, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso.  

 

5.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório. 
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VI - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 - O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o pregoeiro, para proceder ao respectivo 

credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar deste procedimento licitatório, INCLUSIVE 

COM PODERES PARA FORMULAÇÃO DE OFERTAS E LANCES VERBAIS. 

 

6.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por todos os atos e efeitos previstos neste 

edital. 

 

6.3 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata exclusão, salvo, por 

expressa autorização do pregoeiro. 

 

6.4 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; (cópias autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 

  

b) tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular com reconhecimento de firma, 

do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

(cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos originais para conferência) 

 
c) Tratando-se de MEI - Micro empreendedor Individual deverá ser apresentado (Fora dos Envelopes) Certificado 
da Condição de Micro empreendedor Individual acompanhado de documento de identificação com foto. 

 

6.4.1 – Para enquadramento como Microempresa ou empresa de Pequeno Porte deverá ser apresentado o seguinte 

documento (fora dos envelopes): 

 

a) Certidão Simplificada Expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme o Art. 8º da IN 103 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, ou documento equivalente aceito pelo pregoeiro. 

 

6.4.1.1 – Caso a licitante possua Certificado de Registro Cadastral da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna e no 

mesmo conste o documento acima mencionado, a apresentação no ato do credenciamento poderá ser dispensado 

pelo pregoeiro. 

 

6.4.1.2 – O pregoeiro poderá a seu critério verificar o sítio da Receita Federal a opção da licitante pelo simples 

nacional o que caracteriza o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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I - o representante legal e/ou procurador deverão identificar-se exibindo o documento oficial de identificação que contenha 

foto.  

 

6.5 - Sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada do documento comprobatório 

de poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica - contrato social onde se possa identificar o 

ADMINISTRADOR), que deverá ser apresentado no momento do credenciamento. 

 

6.6 - Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do pregão. No caso de cópias, as 

mesmas devem estar autenticadas por tabelião ou serem acompanhadas dos originais para conferência pelo pregoeiro 

ou membro da sua equipe de apoio. 

 

6.7 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento, impedirá a 

participação do licitante no presente certame. 

O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente credenciado. 

 

6.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

 

6.9 – A licitante que protocolar os envelopes n. º 01 e 02, juntamente com a Declaração de requisitos de Habilitação, 

que não credenciar nenhum representante, participará do certame com os preços constantes da proposta 

impressa.  

 

VII - DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUESITOS  E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA 

DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

 

7.1 - No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus representantes, devidamente 

credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo 

registrados em ata os nomes dos licitantes: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem 

abaixo, dando ciência de que atende às condições do presente certame, conforme Modelo constante do Anexo II deste edital, 

e; 

b) Envelopes separados contendo a documentação exigida para Proposta de Preço (envelope n.º 01) e Habilitação 

(envelope n.º 02), devidamente fechados.  

 

7.2 - Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 

 

7.3 – Os documentos relativos a proposta de preço e a habilitação deverão ser entregues separadamente, em 

envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, 

respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das 

alíneas “a” e “b” a seguir: 
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a) Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 

 

AO PREGOEIRO DA 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA 

PROCESSO N.º 45/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 28/2019 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “01” (PROPOSTA DE PREÇO) 

 

b) Envelope contendo os documentos de habilitação: 

 

AO PREGOEIRO DA 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA 

PROCESSO N.º 45/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 28/2019 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “02” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)  

 

7.4 – Não será admitida a remessa dos envelopes “01” e “02”- proposta de preço e habilitação, por via postal. 

 

7.5 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, ou por qualquer 

processo de cópia, autenticados por cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, 

desde que acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo pregoeiro ou sua equipe de apoio. 

 

7.6 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração das propostas de preço. 

 

7.7 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 

proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto 

a expressões técnicas de uso corrente. 

 

7.8 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em língua estrangeira, 

deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 

juramentado. 

 

7.9 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - indicado nos documentos da proposta de preço e da 

habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
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7.10 - A não-entrega da Declaração exigida na alínea “a” do item 7.1 deste edital implicará no não-recebimento, por 

parte do pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da proposta de preço e de habilitação e, portanto, a 

não aceitação do licitante no certame. 

 

7.11 - Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

VIII - DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “01” 

 

8.1 - Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado como Envelope “01”. 

  

8.2 - A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, com a indicação do preço unitário e total de cada item, em moeda 

nacional, com indicação do fabricante, devidamente datada, rubricada(s) por representante legal, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas. 

 

8.3 – Na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, deverão estar 

incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer naturezas que se fizerem 

indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação.  

  

8.4 - A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste 

edital. 

 

8.5 – Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com frete, impostos, taxas, tributos, seguros e todos os demais 

encargos necessários à execução do objeto licitado, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus 

decorrentes de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

 

8.6 - Não serão aceitas propostas abertas ou por via telex, fac-símile ou meio eletrônico, ou por correio. 

 

8.7 - Em hipótese alguma serão aceitas alterações nos conteúdos dos envelopes já protocolizados. 

 

8.8 – Prazo de entrega: os tablet deverão ser entregues de forma parcelada e contínua conforme a autorização de 

fornecimento e empenho do setor de compras, no prazo máximo de 05 dias uteis, devendo ser entregue no Centro 

Administrativo I na Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, no setor de recebimento para o responsável efetuar a 

conferência juntamente com o responsável do setor de tecnologia nos horários de atendimento e funcionamento da 

Fundação Municipal de Saúde de Bituruna. 

 

8.9 - Prazo de validade: a proposta terá validade de 60 dias. O prazo de validade do processo do registro de preços será de 

06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo. 
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8.10 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, sujeitando-se o 

licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, combinado com o art. 7º, da Lei n.º 

10.520/2002. 

 

8.11 - Validade dos produtos: os produtos a serem entregues deverão ter validade mínima de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contada a partir da entrega ou 2/3 da validade total. 

 

8.12 - A licitante interessada em participar do presente certame poderá solicitar junto a Fundação Municipal de Saúde de 

Bituruna o arquivo eletrônico para auto-cotação, contendo os itens, quantidades e valores máximos, da presente licitação, 

sendo que para seu preenchimento a licitante deverá instalar o software ‘Compras-Auto Cotação’ em sua última versão, 

desenvolvido pela empresa Betha Sistemas, cujo programa será fornecido pelo Município ou obtido através dos sites: 

www.betha.com.br  ou http://www.bituruna.pr.gov.br/licitacoes . 

 

8.12.1 - O arquivo digital não poderá ser editado em outro software que não seja o Programa “Compras Auto-Cotação”, caso 

contrário não será lido no momento de abertura do certame. 

 

8.13 - O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca e preço 

unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço máximo previsto 

por item e total do lote. Devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida em português, de 

forma clara, sem emendas rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

 

a) Preço unitário e total. 

 

8.14 - Após preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante deverá imprimir sua proposta, através 

da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n. º 01 – Proposta de Preços.  

 

8.15 - O arquivo eletrônico (extensão*.COT) devidamente salvo com os dados da proposta impressa, deverá ser gravado em 

um disco tipo pen drive e deverá ser introduzido no envelope n. º 01 – Proposta de Preços. 

 

8.16 - O preenchimento do campo “Marca” do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item que não 

apontar a marca a critério do pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

 

8.17 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação em moeda estrangeira), sendo que o 

preço máximo unitário de cada item se encontra indicado no Anexo IV. 

 

8.18 – Na proposta Comercial impressa, não poderá ser ultrapassado o preço máximo previsto no Anexo IV, deste 

Edital. 
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IX - APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “02” 

 

9.1 - Os licitantes deverão apresentar no envelope “02” – “Documentos de Habilitação”, os documentos que demonstrem 

atendimento às exigências indicadas neste item.  

 

9.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 
 
b) Em se tratando de MEI – Micro empreendedor Individual, Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual. 
 

c) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem como alterações contratuais que 

constem o nome do administrador ou ato separado de sua designação e, em sendo sociedade anônima, acompanhada de 

documento de eleição de seus atuais administradores. Fica facultada a apresentação da Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, em substituição aos documentos anteriormente mencionados, contendo resumo das disposições do ato 

constitutivo e suas alterações que estejam em vigor. 
  
d) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, 
acompanhado da prova de quem exerce sua administração. 
  
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
  
f) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, comprovante do respectivo enquadramento expedido 
pelo órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos). 
 
g) Declaração de Idoneidade (Anexo V); 

 

 9.1.2 DA REGULARIDADE FISCAL 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Contribuição Social (INSS) (Secretaria da Receita Federal e Dívida 

Ativa da União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 

d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme Lei 12.440/2011 - prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

e) Negativa Simplificada da Junta Comercial. 
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9.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

 

a) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

9.1.3.1 – Não havendo data de validade nesta certidão a validade será considerada de 60 (sessenta) dias contados da data de 

emissão. 

 

9.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Alvará de licença e funcionamento; 

 
b) Atestado de Capacidade Técnica emitido por órgão ou empresa de direito Público ou Privado, comprovando que já 
realizou a prestação de serviços compatível com características, quantidades e prazos pertinentes ao objeto desta licitação; 
 

c) Declaração de que a proponente inexiste fatos impeditivos para sua habilitação e de obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores conforme modelo Anexo VI; 

 

d) Declaração do licitante que possui em seus atos constitutivos atividades relacionadas com o objeto do presente edital 

conforme modelo anexo III. 

 

e) Declaração do proponente que recebeu todos os elementos e informações necessárias para a participação na presente 
licitação, bem como, de que aceita todas as condições deste edital, sem restrições de qualquer natureza, salvo em caso de 
tempestiva impugnação; (Modelo Anexo X) 

 

f) Declaração de Idoneidade (Anexo V). 
 

9.1.5. - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme modelo – 

Anexo II. 

 

9.2- Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de 

notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de apresentação de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião 

ou, apresentados os respectivos originais para conferência pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, na sessão. 

 

9.3 – A apresentação do Certificado de Registro Cadastral da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, válido na data de 

abertura da presente licitação, substituirá no envelope n.º 02 (Documentos), os documentos que constarem no Certificado 

com validade. 

 

9.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 
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9.5. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.5.1 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 9.5.1, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

9.6 – Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP conforme modelo Anexo VII. 

 

9.7 –  Declaração de Responsabilidade conforme modelo anexo VIII. 

 

9.8 – Declaração de não possuírem em seu quadro funcional servidor público conforme modelo anexo IX. 

 

X - DA SESSÃO - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 

10.1 - No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e da 

documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo credenciamento, 

COMPROVANDO, possuir os necessários poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

10.2 - Aberta a sessão, o representante legal ou seu procurador entregará ao pregoeiro, declaração dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho 

de 2002 (Anexo II) e, em envelopes separados, a proposta e a documentação de habilitação. 

 

10.3 - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “01”, contendo as propostas, que deverão ser rubricadas por ele e 

membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, sendo 

classificadas as propostas dos licitantes de menor preço ou de maior desconto sobre a tabela e aquelas que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço, para o 

item/lote licitado.  

 

10-4 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 

acima, serão classificadas as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que os licitantes participem dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 
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10.5 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total de cada 

item/lote até o encerramento do julgamento deste: sendo a forma de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

10.6 - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a 

partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 

10.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa 

de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

10.8 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item/lote, inferiores à 

proposta de menor preço. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total do item da 

proposta, sendo que no caso de lote incidirá proporcionalmente no valor unitário de cada item constante do lote. 

 

10.9 - Caso não se realize os lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 

valor estimado para a contratação. 

 

10.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas as propostas o pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

10.11 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação - “02”- 

do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas condições habilitatórias.  

 

10.11.1 - Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer ofertas ou vantagens não previstas 

neste instrumento, nem serão permitidas ofertas baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se o licitante, a 

executar as condições da proposta apresentada. 

 

10.11.2 – A aceitabilidade da proposta primeira classificada será decidida pelo pregoeiro que terá como parâmetro de 

preço para contratação o preço máximo constante do Anexo IV deste Edital. 

 

10.12 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado 

o(s) item(s) / lote(s) do certame. 

 

10.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 

ele adjudicado o(s) item(s)/lote(s) do certame. 

 

10.13.1 - Serão desclassificadas as propostas que: 
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a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 

 

b) apresentem valores superiores aos constantes do Anexo IV ou manifestamente inexequíveis; 

 

f) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento; 

 

d) cujo LOTE/ITEM tenha ausência de preço unitário para algum item; 

 

e) cujo LOTE/ITEM tenha algum item que ultrapasse o Preço Máximo estabelecido.  

 

10.14 - Nas situações previstas nos incisos 10.9 e 10.10, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para 

que seja obtido preço melhor. 

 

10.15 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 

ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, licitantes e presentes. 

 

10.16 – Fica assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte.  

 

10.16.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

10.16.2 - Para efeito do disposto no item 10.16.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver a melhor classificação poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 10.16.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito;  

 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

no intervalo estabelecido no item 10.16.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

  

10.16.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 10.16.1, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame. 
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10.17 – As dúvidas que surgirem durante as sessões públicas, serão, a juízo da Comissão de Licitação, resolvidas por esta, na 

presença dos proponentes ou deixadas para posterior deliberação. 

 

XI - DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO 

  

11.1 - O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 

 

11.2 - É facultada a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado, 

deixar, injustificadamente, de prestar o serviço, ou, ainda, recusar-se de cumprir com sua proposta vencedora, convocar os 

LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação. 

  

11.3 – A aquisição pretendida deverão ser executados em estrita conformidade com as prescrições deste edital e seus 

anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 

 

XII - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 - O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos no Decreto nº 7892 de 23 de 

janeiro de 2013, de conformidade com o Decreto n.º 027/2005 de 10/03/2005 que Regulamenta o Registro de Preços no 

Município de Bituruna. 

 

12.2 - A existência do Registro não obriga a Fundação a efetivar as contratações por esse meio, ficando-lhe facultada a 

aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado à detentora da Ata o 

direito de preferência em igualdade de condições. 

 

12.3 - É vedada a aquisição do produto por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos 

que este se recuse a fornecer. 

 

12.4 - Uma vez registrados os preços, a Fundação poderá convocar a detentora do Registro a fornecer os bens respectivos, 

na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de Preços. 

 

XIII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1 - Os pagamentos dos produtos entregues serão efetuados até o 10º dia do mês subsequente a emissão da Nota Fiscal 

emitida de acordo com empenho. 

 

13.2 – Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte: 

a)  Nota Fiscal, com número da licitação, empenho e descrição dos itens licitados bem como do desconto aplicado. 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) -(Secretaria da Receita Federal e Dívida Ativa da União) 

e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, dentro da validade. 
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c) Relatório do funcionário do setor de frotas e ordens de compra dos produtos juntamente com empenho e as 

negativas do item 13.2 alínea b. 

 

XIV - DOS  RECURSOS  

 

14.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

14.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

14.3 - A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata.  

 

14.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em decadência do direito de recurso e adjudicação 

do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor.  

 

14.5 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.  

 

14.6 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para entregar o objeto adquirido. 

 

XV – REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 

15.1- Durante a vigência do processo, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, sendo que os preços registrados 

poderão ser revistos, a pedido do Contratado, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 

inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados no mercado. 

 

15.2- Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

15.3 - O detentor do Registro de Preços fica obrigado a informar a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, caso 
os produtos registrados sofram diminuições de preços, para que o Registro seja atualizado. 
 
15.4 - A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a viabilidade dos preços 
registrados em Ata.  

 

XVI - DO FORNECIMENTO 

 

16.1 - O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, de 

forma parcelada. deverão ser entregues de forma parcelada e contínua conforme a autorização de fornecimento e empenho 

do setor de compras, no prazo máximo de 05 dias uteis, devendo ser entregue no Centro Administrativo I na Fundação 
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Municipal de Saúde de Bituruna, no setor de recebimento para o responsável efetuar a conferência juntamente com o 

responsável do setor de tecnologia nos horários de atendimento e funcionamento da Fundação Municipal de Saúde de 

Bituruna. 

 

16.2 – A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos seus 

preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.3 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato formal, nos 

termos do § 4º do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que as Autorizações de Fornecimento e 

respectivos empenhos representam compromisso entre as partes. 

 

16.4 - Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os prazos de 

validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pelo setor 

de recebimento e setor de tecnologia da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna. Os produtos que apresentarem 

problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, sem prejuízo para a Fundação de Saúde. 

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à 

CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

 

16.5 - Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Fundação, dentro do prazo e condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação. 

 

16.6 - Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato as instruções contidas neste Edital, os 

documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e ATA respectiva. 

 

16.7 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Fundação por empregados ou prepostos do licitante 

vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 

 

16.8 – A Fundação Municipal de Saúde de Bituruna poderá, até o momento da emissão da Autorização de Fornecimento, 

desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante 

vencedor. 

 

16.9 - A critério da Fundação, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente 

desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

 

16.10 – O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de preços, ficando 

facultado a Fundação o recebimento de outra marca desde que atendidas as especificações do produto. 

 

XVII - DAS PENALIDADES 

 

17.1 - Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à detentora de adjudicação as seguintes penalidades: 

 

17.2 – suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com o Município, pelo período de até 05 (cinco) anos, caso 

haja recusa em assinar o contrato no prazo estabelecido. 
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17.3 – multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 

 

17.3.1 - de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, nos casos de recusa da contratada 

(contratada) em aceitá-la, ato que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida; 

 

17.3.2 - moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do material não entregue 

dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 dias, após o que poderá a critério da 

Administração, não mais serem recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as conseqüências 

previstas em lei e nesta cláusula; 

 

17.3.3 - de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material/serviço não entregue - observando-se que 

independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 

é atestado o recebimento definitivo - hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

17.4 – A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material/serviço, embora não elida por 

si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os argumentos 

apresentados. 

 

17.5 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada após 

regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica; 

 

17.6 – Além das multas, a detentora da Ata de Registro de Preços que apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderão, garantida a prévia defesa, ser aplicadas as 

seguintes sanções legais: 

 

17.6.1 - advertência; 

 

17.6.2 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos; e  

 

17.6.3 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 
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XVIII. Da Fraude e da Corrupção 

 

18.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 

de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de práticas prevista na cláusula nona do contrato original e do item 17 do edital de licitação; (ii) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

 

18.2 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou pro prazo determinado para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

 

18.3 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos dos documentos, contas e registros à 

licitação e à execução do contrato.” 

 

XIX - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 – Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelas licitantes implicará a aceitação de todas as disposições 

do presente; 
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19.2 – Assegura-se a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna o direito de: 

 

19.2.1 - Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 

 

19.2.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado; 

 

19.2.3 - Adiar a data da sessão pública; 

 

19.2.4 - Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93; 

 

19.3 – As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório; 

 

19.4 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos à 

presente licitação; 

 

19.5 – Na contagem dos prazos será observado o disposto no artigo 110 da Lei nº 8666/93; 

 

19.6 - Cópias deste edital poderão ser obtidas, na Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 – São Vicente, bem como 

informações adicionais e esclarecimentos, no mesmo endereço ou pelo telefone 42 3553 8019 , das 13:30 h às 17:00 h ou 

por e-mail: licitacaofms@bituruna.pr.gov.br;  

 

19.7 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação. 

  

19.8 - Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 

  

19.9 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 

  

a) adiada a data da abertura desta licitação; 

b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

  

19.10 - Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados ou cancelamento de propostas, pelos licitantes, após a sua 

entrega. 
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19.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam 

possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 

Pregão. 

  

19.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

XX – FORO  

 

20.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória, para dirimir todas as questões desta licitação, que não forem 

resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 

 

XXI – ANEXOS DO EDITAL 

 

I –  Termo de Referência; 

II – Declaração que não emprega menor (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 

III- Declaração que cumpre requisitos do edital (inciso VII do art. 4° Lei 10.520 de 17/07/2002); 

IV - Discriminação dos itens (PROPOSTA DE PREÇOS); 

V –  Declaração de Idoneidade; 

VI – Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

VII – Declaração de enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP; 

VIII – Declaração de Responsabilidade; 

IX – Declaração de não possuírem em seu quadro funcional servidor público; 

X –  Declaração do Proponente 

XI - MINUTA DO CONTRATO e da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

XII- Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

Bituruna, 10 de Outubro de 2019. 

 

 
 

RODRI GO MAR CANT E  

Diretor-Presidente 

 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br


        

 
Pág. 20 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO N.º 45/2019 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 28/2019 

REGISTRO DE PREÇO 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 Av. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 – Bairro São Vicente – Bituruna PR – CEP 84640-000 – 

CNPJ  04.326.257/0001-99 - Fone (42) 3553 8000 – ramal  8019  - E-mail: licitacaofms@bituruna.pr.gov.br 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

1- DO OBJETO 

1.1 Referente a Registro de Preços para aquisição de Tablet com processador para ser utilizado pelos Agentes Comunitários 

de Saúde em atendimento à população de Bituruna das Unidades Básicas de Saúde, conforme meta da LDO 43, 45, de 

conformidade com o anexo I e IV que é parte integrante do objeto, de conformidade com o item 3, abaixo. 

 

2.0 - JUSTIFICATIVA 

2.1 - Considerando as necessidades da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna têm o presente termo, a finalidade de 

manter em funcionamento a frota de veículos para atendimento aos Munícipes quando necessário. 

 

3.0 – ESPECIFICAÇÕES DA AQUISIÇÃO 

3.1 – De posse da Autorização de Fornecimento, os Tablets deverão ser entregues de forma integral ou parcelada no horáro 

de  atendimento da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, na sede do Centro Administrativo I imediatamente após o 

recebimento da respectiva autorização de fornecimento, empenho ou outro instrumento equivalente. 

 

3.2 – As notas fiscais devem ser entregues no momento da entrega do produto constante na Autorização de Fornecimento 

e/ou empenho para o servidor responsável do setor de recebimento e do setor de tecnologia lançado no sistema, 

posteriormente encaminhado ao setor de compras e/ou finanças da Fundação Municipal de Saúde para pagamento. 

 

4.0 – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 – Indicar o endereço das instalações da empresa, bem como, a relação do pessoal técnico qualificado para a realização do 

objeto deste termo de referência, facultado a contratante à opção de fazer vistoria in loco das instalações para verificar a 

veracidade das informações prestadas; 

 

4.2 – Havendo alteração em qualquer um dos dados do item 4.1, a Contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas para informar a CONTRATANTE a alteração e encaminhar todos os dados atualizados; 

 

4.3 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, civis, fiscais e comerciais resultantes da execução dos 

serviços, inclusive com o pessoal, que não terá qualquer vínculo empregatício com a contratante; 

 

4.4 – Responder por todos os ônus referentes à prestação contratada, tais como fretes, impostos, seguros, taxas, encargos 

sociais, fiscais, previdenciários e civis, enfim, todos os que incidirem direta ou indiretamente nos serviços contratados; 

 

4.5 – Nomear, indicando nome e forma de contato, depois de decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do instrumento 

contratual, um representante para manter contato direto e constante com o preposto da contratante durante as 24 (vinte e 

quatro) horas do dia, inclusive, nas possíveis prorrogações; 

 

4.6 – A contratada deverá cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de trabalho da categoria e 

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, relacionadas ao pessoal envolvido na execução do contrato. 
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5.0 – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

5.1 - Será CONTRATADA a empresa que oferecer menor preço por item conforme anexo IV. 

 

5.2 – Será emitido Nota Fiscal referente ao objeto desta contratação conforme ordens de fornecimento e/ou empenho 

expedita pelo responsável do setor compras e/ou finanças. 

 

6.0 - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

6.1 - Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo 

será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item 

correspondente, relacionado neste anexo.  

 

7.0 - OBSERVAÇÕES FINAIS 

7.1 – E vedada a subcontratação para execução do objeto desse Termo de Referência; 

 

7.2 – As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do Contrato deverão ser solicitas à 

CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes e necessárias ao caso; 

 

8.0 - MODELO DA PROPOSTA 

8.1 - É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o licitante 

apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o 

instrumento convocatório - Anexo IV 

 

 

Bituruna, 10 de Outubro de 2019. 

 

Rodrigo Marcante 

Diretor Presidente
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ANEXO II 

 

Ao  

PREGOEIRO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, sediada na 

____________________________________, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da 

Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

 

 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO III 

 

Ao  

PREGOEIRO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, sediada na 

____________________________________, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 

10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do presente edital. 

 

 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

 

 

 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento (Fora dos envelopes) 
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ANEXO V 

 

 

Ao  

PREGOEIRO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade acima, por seu representante credenciado, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________________, em ______de ________________ de _________ 

 

 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

(Nome da Empresa)____________________________________________________________________________ 

 

 

CNPJ/MF Nº _______________________________, sediada.___________________________________________ 

 

(Endereço Completo)___________________________________________________________________________ 

 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e 

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

(Local e Data)__________________________________________________ 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)__________________________________________ 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

(Nome da Empresa)_______________________________________________________________________________ 

 

CNPJ/MF____________________________________, sediada______________________________________________ 

 

(Endereço Completo)______________________________________________________________________________ 

 

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que 

estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

 

 Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Presencial para Registro de Preços ____ da 

Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de 

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material 

de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

       

 

Local e data___________________________________________________________________ 

 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante_____________________________________________ 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO FUNCIONAL SERVIDOR PUBLICO 

  

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF  

Sediada (Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Município de Bituruna, que nenhum servidor público, ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, integra nosso quadro societário, nem funcional, sob 

qualquer regime de contratação. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data  

Local 

Nome do declarante  

RG 

CPF 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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 ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DO PROPONENTE QUE RECEBEU TODOS OS ELEMENTOS E INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS  

 

 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, sediada na 

____________________________________, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos que recebeu todos os elementos e 

informações necessárias para a participação na presente licitação, bem como, de que aceita todas as condições deste edital, 

sem restrições de qualquer natureza, salvo em caso de tempestiva impugnação; 

 

 

 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

 

 

 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br


        

 
Pág. 30 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO N.º 45/2019 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 28/2019 

REGISTRO DE PREÇO 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 Av. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 – Bairro São Vicente – Bituruna PR – CEP 84640-000 – 

CNPJ  04.326.257/0001-99 - Fone (42) 3553 8000 – ramal  8019  - E-mail: licitacaofms@bituruna.pr.gov.br 

ANEXO XI 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO/TERMO  N.º NumContrato  

PROCESSO N.º45/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 28/2019  

REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

FAZEM, DE UM LADO A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BITURUNA, E DE OUTRO A EMPRESA NomeContratado, NOS TERMOS 

E CONDIÇÕES QUE SE RECIPROCAMENTE OUTORGAM E SE 

COMPROMETEM. 

 

A Fundação Municipal de Saúde do Município de Bituruna, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.º 

04.326.257/0001-99, sito na Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 – Bairro São Vicente, Município de Bituruna, Estado do 

Paraná, neste ato representada por seu Diretor Presidente, senhor XXXXXXXXXXXXX, RG n.º XXXXXXXXXX, CPF n.º 

XXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada PROMITENTE COMPRADORA, e NomeContratado pessoa jurídica de direito 

privado, sito a EnderecoContratado, cidade de CidadeContratado - EstadoContratado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

CNPJContratado, neste ato representada por _______________, RG n.º _____________ SSP-PR e CPF n.º _______________ a seguir 

denominada PROMITENTE VENDEDORA, acordam e ajustam firmar o presente Termo/Contrato, nos termos da Lei n° 

8.666/93, de 21 de julho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL 

n.º 28/2019 para Registro de Preços, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

1. DO OBJETO 

 

Referente a Registro de Preços para aquisição de Tablet com processador para ser utilizado pelos Agentes Comunitários de 

Saúde em atendimento à população de Bituruna das Unidades Básicas de Saúde, conforme meta da LDO 43, 45, de 

conformidade com o anexo I e IV que é parte integrante do objeto, de conformidade com o anexo I e IV que é parte 

integrante do objeto. 

 

1.1. O VENDEDOR se compromete a fornecer ao COMPRADOR os produtos constantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 28/2019, de conformidade com as necessidades do COMPRADOR de acordo com a emissão de 

Autorização de Fornecimento. 
 

1.2. O VENDEDOR efetuará entrega dos produtos, de acordo com as necessidades do COMPRADOR, de forma parcelada, nos 

locais solicitados, após o recebimento da respectiva autorização de fornecimento ou outro instrumento equivalente, 

independentemente de ausência ou especificação de forma diversa na proposta. 

 

1.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os prazos de validade 

e o estado de conservação das embalagens. Os produtos que apresentarem problemas e/ou defeitos serão rejeitados, 

obrigando-se o fornecedor a substituí-los, sem prejuízo para a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna. Apurada, em 

qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA 

sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 

1.4. Os preços registrados serão periodicamente confrontados, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado. 
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1.5. Este registro de preços não obriga a Fundação a firmar contratações com o fornecedor, ficando facultada a utilização de 

outros meios de aquisição, assegurada nesta hipótese à preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições. 
 

1.6. O descumprimento dos prazos de entregas sujeitará o fornecedor a multa estabelecida no edital de PREGÃO 

PRESENCIAL n.º 28/2019 para Registro de Preços. 

 

1.7. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

1.8. Os valores constantes são irreajustáveis, salvo as exceções previstas nos termos do edital 

 
1.9. O VENDEDOR fica obrigado a informar a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, a qualquer momento, caso os 
produtos registrados sofram diminuições de preços, para que o Registro seja atualizado. 

 

2. DO PRAZO 

 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura não podendo ser 

prorrogado. 

 

3. DO VALOR 

 

3.1. O valor global estimado deste contrato é de R$ ValorContrato ValorContratoExtenso, no qual se inclui todo o tributo 

incidente bem como, transportes e todas as demais despesas porventura realizadas. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. As despesas decorrentes do eventual fornecimento correrão por conta das Dotações Orçamentárias constantes do 

Processo de PREGÃO PRESENCIAL n.º 28/2019 para Registro de Preços 

 

5. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos dos produtos entregues serão efetuados de acordo com o previsto no Edital do Processo de PREGÃO 

PRESENCIAL n.º 28/2019 para Registro de Preços. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO VENDEDOR 

 

6.1. O VENDEDOR, no que couber, obriga-se ao cabal cumprimento de sua proposta, processo de PREGÃO PRESENCIAL n.º 

28/2019  para Registro de Preços, no que não contrariar quaisquer cláusulas deste instrumento. 

 

7. DO AJUSTE 

 

7.1. Integra também o presente contrato, a PROPOSTA constante do edital de PREGÃO PRESENCIAL n.º 28/2019  para 

Registro de Preços 
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8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. O VENDEDOR ficará sujeito as seguintes multas, sem prejuízo dos demais danos causados ao COMPRADOR ou a 

terceiros, conforme previsão no Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.º 28/2019  para Registro de Preços 

 

9.  DA RESCISÃO 

 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses arroladas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8666/93 e suas 

alterações. 

          

10.   DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de contrato; 

 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução de contrato; 
 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

práticas prevista na cláusula nona do contrato original e do item 17 do edital de licitação; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou pro prazo determinado para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 
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10.3 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos dos documentos, contas e registros à 

licitação e à execução do contrato. 

          
11. DO FORO 

 
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória - PR para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente 
contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  
E por estarem justas e contratadas as partes firma o presente em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas de direito.     

 

 

Bituruna - PR, DataExtensoAssinatura. 

 

 

 

 

COMPRADORA                                    VENDEDORA  

FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAÚDE           NomeContratado 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________________            __________________________________________ 
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ANEXO XII 

   

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos DataExtensoAssinatura, autorizado pela autoridade competente do EDITAL DE LICITAÇÃO  -  PROCESSO N.º 45/2019 

- PREGÃO PRESENCIAL n.º 28/2019, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 

15º da lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as condições adiante estipuladas regem o 

relacionamento obrigacional entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 inscrita no CNPJ nº 04.326.257/0001-99  representado neste ato pelo 

Exmo. Diretor Presidente Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador do RG nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXXXXXXX, e a empresa Licitante 

Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata: 

 

1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: NomeContratado pessoa jurídica de direito 

privado, sito a EnderecoContratado, cidade de CidadeContratado - EstadoContratado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

CNPJContratado à saber:  

 

2. Descrição dos itens da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

      

      

      

 

3. Todo Registro de Preços de Combustíveis: Gasolina, Etanol e Óleo Diesel, retirados na bomba do estabelecimento 

contratado para abastecimento dos veiculos da Frota da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, conforme meta da LDO 

207, de conformidade com o anexo IV que é parte integrante do objeto. 
 

4. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 06 meses, contados da data de assinatura podendo ser renovado por 

termo aditivo. 
 

5. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe a todos os seus dispositivos, a proposta da 

detentora da Ata, o edital e o Termo de Referência elaborado pelo CONTRATANTE. 

 

6. Este instrumento de registro de preços não obriga a Fundação a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-

lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do benefício do registro em igualdade 

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

 

7. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Fundação e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da 

Lei Federal no 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 

8. A Detentora da Ata devera manter, enquanto vigorar e registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial. 
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9. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de 

União da Vitória PR, esgotadas as vias administrativas. 

 

10. Os valores constantes na Ata são irreajustáveis, salvo as exceções previstas nos termos do edital. 

 

11. O descumprimento das obrigações sujeitara a CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

 

a) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Fundação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 

seguintes sanções:  

 

i.  advertência; 

 

ii.  multa, na forma prevista no instrumento convocatório;  
 

 

iii.  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, 

por prazo não superior a 1 (um) ano; 

 

iv.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.1. Para constar que foi lavrada, a presente Ata de Registro de Preço, que vai assinada pelo Sr. Diretor Presidente da 

Fundação Municipal de Saúde de Bituruna , representante da Detentora da Ata e testemunhas. 

 

 

Bituruna, DataExtensoAssinatura. 

 

Fundação Municipal de Saúde de Bituruna 

Nome: RODRIGO MARCANTE 

RG n.º 6.491.493-6 

CPF n.º 029.541.549-50 
Diretor-Presidente 

Gestor da Ata 

 

 
NomeContratado 

Detentor(a) da Ata 

 

 

Testemunhas: 

_________________________  _________________________ 

Nome:  Nome: 

RG:  RG: 
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